


ALTERA ANEXO I-4 DA LEI MUNICIPAL Nº 1062, DE 17 DE JANEIRO DE 1994








MARNE  MATEUS  VITORINO,  Prefeito   Municipal   de   Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - Altera o Anexo I-4 da Lei Municipal nº 1062, de 17 de janeiro de 1994, modificando a denominação do cargo e requisitos para o provimento da letra “b” habilitação profissional, para: “habilitação legal para o exercício da profissão de ENGENHEIRO CIVIL”.





Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,        




















MARNE MATEUS VITORINO 


                                                                                                          Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

















MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES


                    Chefe de Gabinete 








                                                                                               SILMAR LEMOS MACHADO


Secretário Municipal de Administração





















































ANEXO  I - 4








QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO





CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR





CARGO: ENGENHEIRO CIVIL





PADRÃO: IX








SÍNTESE DOS DEVERES:





Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos.





EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:





Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; estudar projetos, dando o respectivo parecer; projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios públicos e suas obras complementares, projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estrada de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação das destinadas ao aproveitamento de energia, de saneamento básico urbano e rural; projetar; fiscalizar e dirigir trabalhos de urbanismo em geral; realizar perícias e fazer arbitramento; estudar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânica e outras que utilizarem energia elétrica; executar outras tarefas correlatas. 








CONDIÇÕES DE TRABALHO:





a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais;


b) Outras: O exercício do cargo pode determinar viagens.





OBS: Se o período de trabalho for inferior a 35 horas semanais, perceberá proporcional a carga horária.








REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:





a) Escolaridade: Nível Superior;


b) Habilitação Profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Engenheiro Civil;


c) Idade Mínima: 18 anos.








RECRUTAMENTO: 





Concurso Público 








                                                                                            


						


						                      




















�


	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


LEI MUNICIPAL 1754 


de 02 de abril de 2003














